
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2015

O PREFEITO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA A 

RETIFICAÇÃO do Edital de Processo Seletivo n. 004/2015, publicado no DOM, edição 14/12/2015, nos seguintes  

termos:

Art. 1º. Fica retificado o Edital n° 004/2015, ítem 7.2, em virtude do ponto facultativo do dia 16/12/2015 na 

Prefeitura Municipal de Rio do Sul, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ 7.2 A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 2 (dois) dias úteis,  

após a sua publicação via e-mail para o seguinte endereço: adm.rh01@riodosul.sc.gov.br.”

Art. 2º. Fica retificado o Anexo V  - CRONOGRAMA, por motivo de erro de digitação, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:

ANEXO V

CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO MONITOR ESCOLAR 

DATA ATO
14/12/2015 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições
15 e 16/12/2015 Prazo para impugnações do Edital de Abertura de Inscrições
17/12/2015 Publicação das decisões acerca das impugnações ao Edital de Abertura 

de Inscrições
17/12 à 05/01/2016 Período de Inscrições
06/01/2016 Último dia para pagamento do boleto
11/01/2016 Publicação do rol de inscritos
12 e 13/01/2016 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição
15/01/2016 Homologação das Inscrições/Local e Horário da Prova Escrita
24/01/2016 Realização da Prova Escrita
24/01/2016 após as 18h Divulgação do Gabarito da Prova Escrita
25 e 26/01/2016 Prazo para  recursos da formulação das  questões  e  da discordância 

com o gabarito da prova escrita.
01/02/2016 Publicação do Quadro de Vagas/Local e Horário da Escolha de Vagas
03/02/2016 Publicação  do  Gabarito  Definitivo,  das  notas  da  prova  escrita  e  a 

respectiva classificação provisória.
04 e 05/02/2016 Prazo para recursos contra:

Nota da prova escrita;
Classificação Provisória.

12/02/2016 Homologação do resultado final
15 a 17/02/16 Curso Introdutório (integral)
15/02/2015 Escolha de vagas
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Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 14 de dezembro de 2015.

REGINA GARCIA FERREIRA GIVANILDO SILVA

Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

GARIBALDI ANTONIO AYROSO

Prefeito Municipal


